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AMIN JOSE HAN
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribu

UCHE, Prefeito do Município de
que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara aprovou sanciona e promulga a

seguinte

LEI:

Art. l"- O art. 7", da Lei Municipal no 300/07, fica
acrescido de parágrafo único, nos seguintes termos:

uArL 7o.,..,,

ParrÍgrafo Unico - O ocupante do cargo de Controlador
Geral do Município só poderá ser nomeado para uma
gestão, não podendo, em hipótese nenhuma, ser

- renomeado para o mesmo corgo, na gestão seguinte".

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as di em contrário.

binete do Prefeito, 28 bro de 2011.
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SANCAO
nesta data a Lei n'1l2lll.

2{l-de setembro de 201l.
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PROMULGACÃO
nesta data t Lei a'1l2lll.

io, 28 de setembro de 201l.


